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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA III'NICIPAL DE DUAS ESTRADAS

Àvrso DE CIIÀI{AMENTO PúBLICO pÀRA CONTRATÀÇáO DrRETÀ
DTSPENSÀ No 00026/2025

A Prefeitura Municipal de Duas Estradas - PB, através da prefêita do Município
Duas Estradas - PB, no uso das suas atribuições e com fundamento na Lei
14,133/2A21, art. 15, s3o e no Decreto Munlcipal no -76/2023, art. 14, convoca
empresas intêressadas em fornecer o seguint.e oBJETo poR MEIo DE DIspENsÀ
LrcrtAçÃo Er'í Râ,ZÃo Do \/ÀroR: contratação de empresa especi-alizada em instalação
manutenção de ar condicj-onados pertencentes ao MunicÍpio de Duas Estradas - pB.
PRÀZO DE ENIREGÀ DÀS PROPOSTÀS: 28105/2025.
E!ÍArL PÂRA Ellvro DAs PRoposrÀs: prefeituradeduasestradas.pbcgmail.coo.
O termo de referência e demais i-nformações podem ser baixados díretamente no link
disponibillzado logo abaixo desta publicação,

Duas Estradas - PB, 23 de Maio de 2A25.
JOYCE RENALLY FELIX NUNES DE F]GUEIREDO

PREFETTA MUNTCfPAL DE DUAS ESTRÂDAS _ PB

CHÀMAÀáENTO PT,BLICO

PREAIIíBUtO

O !Át}|ICÍPIO DE DUÀS ESIR;àDÀS, inscrito no CNPJ sob o no 0B -181 .072/0001-10, através
da PREEEITÀ MUNICIPÀI/ torna púbtico que fará contrataÇão mediant-e o procedímento
de DISPENSA DE LICfTAÇÃO, com fundamento no art. 15, inciso TI, da Lei no
14.133/2027, etivando a contrata do ob eto adiante descrito:

1.,rusrrFrcÀTrvÀ E FUNDÀMEL{TÀÇÁO:
1.1. O Municipio de Duas Estradas - PB, pessoa jurídica de direito público
interno, tendo por finalj-dade exercêr a representaÇão do Poder Exeeutlvo Municipal
e exercer outras atribuições especialmente designadas na Lêi Orqânica do Municipio.
L.2. O Municipio de Duas Estradas - PB necêssita da execuÇão dos serviÇos
d.escritos no objeto para a manutenção de suas atividades rêfêrentes à manutenÇão
dos ar condicionados pertencentes ao Município.
1.3. Assim, o Municipio necessita da contrataÇão desse serviÇo por sê tratar de
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SBJETO: ContrataÇão dê empresa especializada em instalação
:ondicj-onados pertencentes ao Municipio de Duas Estradas - PB,

e manutenção de ar

RECEBIMENTO DÀS PROPOSTAS ÀrÉ: 28105/2A25 às 17:00 horas - HORÀRIO DE BRASÍLIA

E-ldAIL PÀRlà ENCÀIIIINIIÀMENTO DÀS PROPOSTÀS: prefeituradeduasestradas.pbGgnnail.com

Responsáve1 (a): Central de Contratações
l{unicipais (CCM) fontato: 

(83) eelsB-06s4

LEGISLAçÃo ÀPLICÁVEL: Lei Federal n". L4.133/2021, Decreto Municipal oo 16, de 14 de
marÇo de 2023.

S ÀDICIODiIÀIS: O edita]. e sêlls anexos encontram-se veis no link
recebimentoser solicitado atrawés do e-mail dêoficial. ou poderá

tempo será observado o ho
Brasilia e contados

DE TEMPO Para todas as refe
em dias úteis.

solicitante e a ordenadora de despesas, utilizando recursos orçamentários
referido órgão para fazer face às despesas da contrataÇão.

ta Municipal a autorDE}.ÍA}iIDÀNTE: MUN PIO DE DUAS ESTRADAS Ci: a

serviços essenciais para a manutenÇão de suas ativ
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ESTÂM DÀ PARAÍBÀ
PREFEITURA I.TUNICIPAL DE DUAS ESTRADÂs

7-4- O processo de contratação se dará por Dispensa de Licitação, com base no art.
15, IT, da Lei Federaf n" 14.133, de 01 de abril de 2A2L e pelo art. 14 do Decreto
Muni-cipal n" 16, de 14 de março d.e 2023, EM RAZÃO DO VALOR.

2. DESCRTÇãO DETÀr.HÀDÀ DO OBi,ETO:
2.L. ContrataÇão de empresa especializada em instalação e manutenção de ar
condicionados pertencêntes ao Município de Duas Estradas - pB.

3. oBRIGAçôES Oa CONTR,ATÀDÀ:
a) - Executar devidament.e os serviços descritos no objeto supracitado, dentro dos
mel-hores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de ativi-dad.e relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçôes concernêntes à legislação
fiscal, civi1, tri-butárla e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou Lerceiros
em razão da execução do objeto contratado;
c) - Manter preposto capacitad.o e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d) - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes
e esclarecimentos solicltados;
e) - Será responsáve1 pelos danos causados diretamentê ao Contratante oL1 a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dofo na execução do contrato, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fi-scali-zação ou o acompanhamento pelo órgão
interessadoi
f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em part.e, o objeto deste
Ínstrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
S) - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condições de habilitação e quali-ficação exigidas no respectivo
processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre
que solicitado,'
h) Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condiÇões, conforme especificações,
prazo e local- constantes no Termo de Referência e seus anexosi
i) Não será admitida a subcontratação do objeto li-citatório;
j ) - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no
total ou em parte, o objei-o do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou
incorreçôes resultantes de sua execuÇão ou dê materiais nela empregados.

4. DÂS OBRTGAçõES DÀ COIiITR.àEAT{TE:
a) - Efetuar o pagamento relati-vo a execução dos serviços efetivamente realizados,
de acordo com as respectivas cláusulas do contrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execuÇão dos
serviços contratados;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade dos serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não
exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d) - Designar representantes com atribuições de Gestor e Eiscal deste contrato, nos
têrmos da norma vi-gente, especialmente para acompanhar e fiscali-zar a sua execução,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistênci-a e subsÍd1o
de informações pertinentes a essas atribuições.

5. DÀ GESTâO E FrSCÂLIZAçÃO DÀ EXECUçÃO DO CO!f,tRÀTO:
5.1. À GeEtão do instrumento contratual será de competência do Gestor do Contrato
designado.
5.2. Compêtê ao Gestor do Contrato:
a) Validar o relatório mensal resultante da prestação dos serviÇosi
b) Controlar administrativamente os aspectos orçamentários e financeiros
inerentes à execução contratual no intuito de que haja seu desdobramento de forma
regular;
c) Atestar a Nota de Empenho;
d) Verificar as regularidades fiscais (Federal, Estadual e Municipal) e
trabalhista da contratada;
e) Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratadar êil especial
aquelas pertinentes a valores do contrato e prazos,
competente;

submetendo-os à a
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA iIUilICIPAt DE DI'AS ESTRADAS

f) Propor à autorid.ade competente, de forma motivada e fundamentad.a e com base
nas anotaÇões da fi-scalização contratual, a abertura de processo administrativo
para aplicaÇão de penalidades ao contratado, conforme prevlsto no contratoi
g) Administrar o processo de apIlcaÇão de penalidades rêgulamentares no edital
do processo lici.tatório e pactuadas no contrato;
h) Quando da proxlmidade do encerramento da vigência contratual, consultar, êm
tempo hábil, sobrê o interesse da renovação e, em havendo, prômover a respectiva
prorrogação;
i) executar Justificativa Técnica e Estudo de Compatibilidade do PreÇo que
ensejarão os ajustes e/ou rênovação do contrat.o; e
j) Informar à área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar
necessidade de modo promover acréscimos, supressões e/ou outras alteraçÕes no
objeto do contrato.
5.3. À fiscalização e o acompanhamento do cumprimento das obrigações decorrentes do
contrato, nos termos do artigo L77 da Lei nô L4.733/27, será de competência do
Eiscal do Contrato designado.
5.4. Compete, ainda, ao fj-scal designado o cumprimento das seguintes obrigações:
a) Cumprir e fazêr cumprir as disposiçÕes requlamentares do serviço e as
cfáusulas constantes no instrumento contratual pactuado;
b) Acompanhar e fiscafizar as condíÇÕes de execuÇão do contrato de modo a
fomentar seu cumprimento na estrita legalidade;
c) Registrar todas as ocorrências qualitativas e/ou quantitativas, informando
ao Gestor do contrato sobre infraçôes e/ou dj-screpâncias que necessitem de ajustes
no pacto para tomada de providências, quando o objeto não for cumprido ou não
suprir a necessídade tendo como diapasão o Termo de Referência;
d) Efetuar a validação dos subsi-stemas, notificando a contratada sobre
possiveis inconsistências i
e) Avaliar os resultados/objetos entrequesi
0 Atestar a Nota Eiscal e o relatório de prestaÇão dos serviços (quantidade,
modalidade de recebj-mento dos documentos, tarifas dos serviços e demais informaÇões
que se fizerem necessárias);
g) Manter permanente vigiJ-ância sobre as obrigações da Contratada, definidas
nos dispositivos contratuais fundamentalmente quanto à observância dos principios e
preceitos consubstanciados na Lei no 14.L33/2L e suas alteraÇões;
h) Receber e examinar as criticas, sugestões e reclamaÇÕes dos usuários;
i) Refatar as ocorrências que exijam a comunicação às autoridades de
fiscalização, levando ao conhecimento do poder púb1ico as irregularidades de que
tenham conhecimento referentes ao serviço prêstado;
j) Intervir na prestaÇão do serviço, nos casos e condiÇões previstos em lei,'
k) ZeLar pela boa qual-idade do serviço, receber, apurar e solucionar queíxas e

reclamaçôes dos usuários, que serão cientificados, em aLê 30 (trinta) dias, das
providências tomadas; e
l) Acompanhar a evolução e tendência das demandas pelos serviços regulados,
controlados e fiscalizados nas áreas delegadas a tercei-ros, públicos ou privados,
wisando id,entificar e antecipar nêcessidades de investimentos para expansão-
5.5 DA EISCALIZAÇÃO C OO RECEBIMENTO DO OBJETO:
a) O objeto do presente contrato será recebido:
a1) provisoriamente, no ato da entrega, para verificar se está de acordo com o

exlgido, e em caso negativo, a contratada deverá efetuar as devidas correÇões
imediatamente; e,
a2) definiti-vamente, após o pagiamento, mediante termo detalhado que comprove o
atendimento do contrato.
5.6 A fiscalização de que trata este item não exclul nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante têrceiros, por qualquer irregularidade, ai-nda que

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, ê, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com o arL. L2O da Lei n" 14.133, de 2021.

6. VÀIOR ESrItrnDO DA CoNTRAIAÇÃO:
6.1, R§ 45.000,00 (Quarenta ê seis mil reais) i
6-2. A estimativa do valor a ser contratado inclui os serviços
materiais necessários para a execução dos serviços.
6.3. O valor estimado foi obtido mediante a média das cotaÇÕes de

de mão de obra e

orecos de mercadoffiL'-:I -/t 
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apresêntados pelas êmpresas relacionadas no mapa de preÇo.
6.4- o valor a ser proposto deverá conter a composição dos custos dosconforme modelo de apresentaÇão da proposta comercial, - Anexo rr deste
Chamamento público.
6'5' Nos preÇos acima mencionados estão incluídas todas as despesas comobrigações trabalhistas, encargos sociais e demais tributos que incidamservi-ços a sêrem contratados.

9. vreÊNcrÀ:
9.1. O contrato terá vigência de 07 (sete) mêses, contado a partir da
assinatura.
9.2. O empenho de dotações orÇamentárias suplementares até o llmite
corrigido não caracteriza alteração do mesmo, podendo ser registrado
apostila, dispensando a celebração de aditamento.

serviços,
Edital de

i-mpostos,
sobre os

7. coNDrçôES DE PÀGAÀíE!{[O:
1'1'. o pagamento será efetuado na Tesouraria do contratante, mediante processoregular, da seguj-nte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados doperiodo de adimplemento.
7.2, A nota fiscal somente será aceita se nefa estiver discriminado detalhadamenteo objeto do serviço prestado no periodo, devendo ainda estar acompanhada dosseguintes documentos: certidão negativa de Débitos Trabarhistas (CNDT); certíficado
de regularidade de FGTS-cRE; certidão negativa de tributos municipais, estaduais efederais.

8. DOTÀçÃo oRçÀr'áErsTÁRrÀ:
8.1. Os recursos para a realização deste serviço
dotação orçamentária:
Recursos próprios do Municipio de Duas Estradas:
02.00 - 04 -r22.1002.1006 - 500 - 3.3. 90.39.01.

estão previstos na seguinte

data de sua

do seu valor
por simples

10. DO R§"ÀirUSfE DO PREÇO:
10.1. o rea3uste contratual poderá ocorrer após o prazo de 1-Z (doze) meses, a
partir da data da assinatura do contrato.
10.2. A Contratada deverá pleitear o reajuste até a data da prorrogaÇão de prazo
seguinte, sob pena de configuração de preclusão 1ógica.
10.3. Para o reajuste será aplicado o Índi-ce Naclonaf de Preços ao Consumidor Amplo
- IPCA, fornecido pelo IBGE.
10.4 . O reajuste do preÇo deverá sêr apresentado em Fatura/Nota fiscal
complementar. Enquanto não dlvulgado o indice correspondente do mês em gue os
serviços forem executados, o reajuste será calculado de acordo com o ú1timo lndice
conhecido, cabendo a correÇão de cáIcu1o quando publicado o indice definitivo.

11. DO ÀCRÉSCIMo OU SUPRESSãO:
11.1. No interesse da Administração do Municipio, o valor inicial atualizado da
contrataÇão poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 252 (vinte e cinco
por cento), com fundamento no art. 125 da Lei 14.t33/2a.
11.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias.
11.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
condição, exceto as supressões resultantes de acordo entrê as partes.

12. DÀ ÀPRESE}ITÀçÃO DOS DOCI'MEI{TTOS DE HÀBILITÀÇÃO:
12.1 Habilitação Jurídica
a) Registro comercial-, no caso de empresa indívidual.
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social- em viqor, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedades por
ações, acornpanhado de documentos de eleição de seus administradores,
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no Pais, e ato de reqistro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a ati-vidade assim o exigir.
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de

4
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c) Prova de regutaridade para com a Fazenda Federa}, mediante aprêsentaÇão
de Certidão Negativa de Débito das Contrj-bu1ções Eederais, expedido pela Secretaria
da Receita Federal, da sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei.
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentaÇão
de Certidão de Regularidade Eiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda.
da sede do proponente, ou ouLra equivalentê, na forma da Le1.
e) Prova de regularidade para com a Eazenda Munj-cipa], mediante apresentação
de Certidão Negativa de Débito, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do
domicilio ou sede do proponente, ou outra equlvalente, na forma da Lei.
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (TNSS) ou ao Fundo de
Garantia por Têmpo de Serviço (FGTS), mediante apresentaÇão de Certidão Negativa de
Débito, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais.
S) Prova de regTularidade perante a JustiÇa do Trabalho (CNDT * Certidão
Negativa de DébiLos Trabalhistas- Lei n" !2.440/2071) -

12. 3 Qualificação Econômico-Financeira
a) Certidão negativa de fatência ou concordata, rêcuperação judicial e

extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede do proponente.

13. DÀ QuÀrrrrcÀÇÃo úcNrca:
13.1 A empresa licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica,
fornecido por pessoa jurídica de Direito Púb1ico ou de Direito Privado, comprovando
ter reafizado atividade compatível e pertinente ao obieto da presente dispensa de

1icÍtação ou notas fiscai-!/empenho que comprovem os serviços/fornecimento de

atividade compativel e pertinente ao objeto da presente dispensa de licitaÇão.

14. DàS DTSPOSTçôES FrliLArS:
L4.L É vedada a subcontratação parcial ou total, do objeto contratado, não podendo

a contratada transferir a outrem a sua êxecuÇão'
lA.2 Os casos omissos serão resolvidos pelo contratante à Luz das disposições
constantes na Lei de n. o 74.t33/21, dos principios do direito público e'
subsidiariamente, com base em outras normâs jurídicas que sirvam ao suprimento de

eventuais lacunas '
14.3 As comunicações entre as partes serão feitas exclusivamente por escrito'
entreguês sob protocolo ou com recibo de entrega'
14.4 Eica efej_to o Foro do Municíplo de Guarabira - PB como único competente para

conhecimento ê decisão de quaisquer questões oriundas do presentê Termo de

Referência.

Duas Estradas - PB, 23 de Maio de 2025

CCM ffi
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e) O contrato social ê suas alteraçôes, quando possivel, dêvêrãô constâr a
denominação social e identificação do (s) ramo (s) de atividade (s) da empresa, o
qual deverá ser compativel com o objeto licitado.
f) Os proponentes que tenham como ato constitutivo o ESTATUTO, que o
apresente juntamente com a última ata que elegeu sua diretoria ou administradores.
12.2. Regul-aridade Fiscal
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacíonal de Pessoas Jurídicas no Ministério
da Fazenda (CNPJ).
b) Quando for o caso:
b.1) Prova de inscrição no Cadastro de Contribu.inte Estadual, relativo ao domicilio
ou sede do proponente, pertinente ao ramo de atividade e compatíve1 com o objeto da
present.e dispensa de licitaÇão * (no caso de empresas dos setores do comércio,
indústria e serviços de transporte intermunicipal e interestadual).
b.2) Prova de inscriÇão no Cadastro de Contribuinte Municipal, relatlvo ao
domicílio ou sede do proponente, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o
objeto da presente dispensa de licitação ou Alvará de Licença para Localização e

Funcionamento. * (no caso de empresas com atividade de prestação de serviços) .
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ANE.XOS AO EDITAL DE CHAMAMENTO

Anêxo I - EspecificaçÕes
Anexo 11 - Modelo da Proposta
Anexo III - Minuta do Contrato
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Ar{Exo r - EspEcrrrcações

DTSPENSÀ No 00026/2025

1.0. DO OBJETO
1.1. constitui objeto deste processo de Dispensa de Licitação:
empresa especiarizada na realização de exames de ultrassonografias
Fundo Municlpal de Saúde do Municipio de Duas Estradas - pB.

ContrataÇão de
destinadas ao

2.0. .]UsrrFlcArrvA
2.7. Considerando
definir, técnica e
contrataÇão em tela
são:

as necessidades do ORC, tem o presentê termo a
adequadamente, os procedimentos necessários para
. As caracteristicas e especificações do objeto

finalidade de
viabilizar a
ora licitado

cóDrco oiscnnrrraçÃo
01 Serviços de instalaÇão

condicionados pertencentes ao
de Duas Estradas - PB.

02 Serviços de manutenÇão
condicionados pertencentes ao
de Duas Estradas * PB.

Ld

T'NID:ADE

de ar Und
Município

AI Und
Município

euà!(rrDADE p. uurri{nro p. ÍorAr,
50 s60,00 28.000,00

3.0. oBRTGAÇõES OO COITTRATÀDO
3.1. Executar devidamente os serviços descritos no objeto supracitado, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
3.2. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação
fiscal, civi1, tributária e trabalhi-sta, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer titulo, perantê seus fornecedores ou terceiros
em razão da execuÇão do objeto contratado;
3.3. Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato, que o reprêsente integralmente em todos os seus atos;
3.4. Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes
e esclarecimentos solicltados;
3.5, Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interes sado i
3,6. Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em partê, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
3.7. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condi-ções de habllitação e qualj-ficação exigidas no respectivo
processo licitatórj-o, apresentando ao Contratante os documentos necessários, semprê
que solicitado;
3. B. Efetuar a execuÇão dos serviços em perfeitas condiÇõês, conforme
especiflcações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos;
3.9. Não será admitida a subcontrataÇão do objet.o licitatório;
3.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no
total ou êm parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou
incorreçôes resultantes de sua exêcuÇão ou de materiais nela empregados '

.0. DO CRITÉRTO DE ÀCEITABILIDADE DE PREçOS

.1. Havêndo proposta com valor para o respectivo item relaci-onado no Anexo f
ermo de Referência - EspecificaÇões, na cofuna código:
1.1. Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsideradoi ou
7.2. Com indicios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibifidade, em

I situaÇão, não sendo possivel a imediata confirmação, poderá ser dada ao
licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o
prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos prêÇos, sob pena de
desconsideraÇão do item.
4.2. Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamen

s o item correspondente
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4.3. O valor estimado quê ô ORC se propõê a pagar pelo objeto da presente dispensa
- Valor de Referência -, quê representa o somatório total dos preços relacionados
na respectiva planilha dos serviços a sêrem executados, referente ao correspondente
item, está acima indlcado.

5.0. I{oDEIlo DA PROPOSTÀ
5.1. É parte int-egrante deste Ed.ital de Chamamento Públ-ico o modelo de propostâ de
preços correspondente, podendo o licj-tanl-e apresentar a sua proposta no próprio
modelo fornecido, desde que seja devidamente preenchido, conforme faculta o
instrumento convocatório - Anexo lI.

Á*rr^.-..lt--" íq*r,*e & &.*-
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À}IEXO IT - }NODELO DE PROPOSTÀ

DTSPENSÀ No 00026,/2025

PROPOSAA

REF.: DTSPENSÀ No 00026/2025

OBJETO: ContrataÇão de empresa especializada em instalação e manutenção de ar
condicionados pertencentes ao Município de Duas Estradas - PB.

PROPONENTE:

Prezados Senhores, nos termos do processo de dispensa de licitaÇão em epigrafe,
aprêsentamos proposta conforme abaixo:

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO: 07 (sete) meses.
PAGAMENTO: Após 30 (trinta) dias.
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias

/Àa de

Responsáve1

CNPJ

I

CODI@ l'NIDADE QUàIflTIDADE
01 ünd

02 Und

t'raí*Lr.*

@

DISCRIMTNAÇãO
ServiÇos de instalaÇão de ar condicionados
pertencentes ao Município de Duas Estradas - PB.
SêrviÇos de manutenção de ar condicionados
pertencentês ao Município de Duas Estradas - PB.

t-
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À}IEXO III - MINtIrÀ DO COITTR,ÀTO

DTSPENSÀ No 00026/2025

CoNIRATO N" ..../...

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SÍ CELEBRÃM A PREFEITURA
MUNICIPAI DE DUAS ESTRADAS E .... PARÀ EXECUÇÃO DE
SERVTÇO CONFORME DTSCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento particul^ar de contrato, de um lado FREFEITTRA MUNICTPAI.
DE DUÀS ESTRADÀS - Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - pB, CNpJ n"
08.787-012/A))L-LO, neste ato representada pela Prefeita Mytlena Nayara Leandro
Nunes, Brasileira, Solteira, Funcionaria Publica, residente e domicifiada na Rua
Tiradentes, SN - Centro - Duas Estradas - PB, CPF ne 708.736.854-A7, Carteira de Identidade
ne 4.249.772 ssDs-PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado -

, CNPJ no nest.e ato representado
por res j-dente e domici]iado na

, CPF no Carteira de IdentÍdade no . . . ., doravante
simpl-esmente CONTRATADO, decidlram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pefas cláusulas e condições seguintes:

Cúi(USu[À PRIMEIRjÀ - Dos EONDâMENroS:
Estê contrato decorre da Dispensa de LícitaÇão n" O0026/2025, processadâ nos têrmos
da Lei no L4.733/202L; Decreto Municipal no 16/2A23; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os
contratantes estão sujeitos como também às cláusul-as deste contrato.

CIáUsuLÀ sEcTJ![DÀ - Do oBdIETo:
O presente contrato tem por objeto: Contratação de empresa especiali-zada em
instalação e manutenção de ar condicionados pertencentes ao Municipio de Duas
Estradas * PB.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiÇÕes expressas
neste instrumento, proposta apresentada, especificaçôes técnicas correspondentes,
processo de Dispensa de Licitação no 00026/2025 e instruÇões do Contratante,
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato,
independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preÇo unitário.

CIÁUSIT,À TERCEIR,â, - Do VÀI,OR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$
Representado por: ... x R§ . ..

(... )

CIÁUSUI.A QUÀRTÀ - DO RE,AJUSTÀMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaÇão do Contratado, os
preÇos poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da
variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando*se por base o mês do orÇamento
estimado, exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e concluídas após a
ocorrênci-a da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do indíce de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela ú1tima variação conhecida,
liquidando a diferença correspondenle tão logo seja divulgado o índice definitivo.
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preÇos do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamênte, o
definitivo.
Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a sêr extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser uti-lizado, será adotado, em substituição, o que vier a

&ffiffi
determinado pela legislação então em vig,or
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Na ausêncía de previsâo legal quanto ao indicê substituto, as partês elegerão novoindice oficial, para reajustamento do preÇo do valor remanescente, por meio determo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
o prazo para resposta ao pedido de rêstabêl-êcj-mento do equilÍbrio econômíco-financeiro, quando for o caso, será de até 1 (rrÍn) mês, contado da data dofornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisivel ou previsível deconsequência incalculáveI, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da LeÍ
L4 .]-33 / 2L

CIÁusuI,A QUINTÀ - DÀ DoTÀÇÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotaÇão,
Recursos Próprios do Município de Duas Estradas:
02.00 * 04.722.1002.1006 - s0o - 3.3.90.39.01.

constante do orçamento vigente:

CIÁUSÍII.A sE:(TÀ - Do PÀGjà}íENTo:
o pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância
procedimentos adotados pelo contratantê, bem como as disposições dos
146 da Lei 14.733/2L; da seguinte maneira: para ocorrer no prazo de
contados do periodo de adimplemento.

às normas e
Arts. 14\ a
trinta dias,

CIÁUSÚLÀ SÉTIMÀ - Dos PRÀzos E DA vTGÊNcIÀ:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora
contratador Qüê admitem prorrogação nas condíções e hipóteses previstas na Lei
74.L33/2021, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:
a - Inicio: Imediato;
b - Conclusão: 07 (sete) meses.
A vigência do presente contrat.o será determinada: 07 (setê) meses, considerada da
data de sua assinatura; podendo sêr prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 a 114, da Lej- 14.733/2L.

cráusurÀ ortAvÀ - DAs oBRrGÀÇõEs Do coMrR,LTÀriflrE:
a) - Efetuar o pagamento relativo a execução dos serviços efetivamente realizados,
de acordo com as respectivas c1áusulas do contrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução dos
serviços contratados;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer lrregularidade encontrada quanto à
qualidade dos serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não
exime o Contratado de suas responsabi-lidades contratuais e legais;
d) - Desi-g'nar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos
termos da norma vigiente, espêcialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuÇão,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio
de informaÇões pertinentes a essas atribuições.

cláUsuÍ,À NoIiIÀ - DÀs OBRIGÀÇôTS OO COIiIITR]ATÀDO:

a) - Executar devidamente os serviços descritos no objeto supracitado, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabj-1izar-se por todos os ônus e obrigiações concernentes à legislação
fiscal, civi1, tributária e trabalhlsta, bem como por todas as despesas e

compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros
em razão da execução do objeto contratado;
c) - Manter preposto capacltado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execuçâo do contrato, que o represente integrral-mente êm todos os seus atosi
d - Permitir e facifitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes
e esclarecimentos solicitados;
e) - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não exclulndo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo ôrgão
interessado;
f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em partê, o objeto des
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
S) - Manter, durante
assumidas, todas as

a vigência do contrato, em compatj-bilidade com as obri
condições de habilitaÇão e qualificaçâo exigi
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processo licitatório, apresêntando ao Contratante os documentos necessários, sempre
que solicitado.
h) Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condiçÕes, conforme especj-ficaÇões,
prazo e loca1 constantes no Termo de Referência e seus anexos.
i) Não será admitida a subcontratação do objeto lÍcitatório,
i) Reparar, corrigir, removêr, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no totaf
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execuÇão ou de materiais nela empregados.

crÁusur"A DÉcrMÀ - DÀ AIEEB,AÇÂo E ExrrNç.ã,o:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos
Arts' L24 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições
dos Arts. 137 a 1-39, todos da Lei L4.133/21
Nas alterações unilaterais a quê se refere o inciso f, do caput do Art. L24, da Lei
L4.L33/2L, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressÕes que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite
fixado no Art. 725, do mesmo diploma Iegal, do valor inicial atualizado do
contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o li-mite estabelecido, salvo
as supressões resultantês de acordo celebrado entre os contratantes.

CIáuSutA DÉCI}íA PRIMEIRA - Do RECEBIMENTo:
Executada a presente contrataÇão e observadas as condições de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pefo
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei
L4 .733 / 21 .

Por se tratar de serviço, a assj-natura do termo detafhado de recebimento
provisório, se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigiências de
caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso
do termo detalhado de rêcebimento definitívo, será emitido e assinatura pelas
partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o
atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90
(noventa) dias, safvo em casos excepcionais, devidamente justiflcados.

CIÁUSu&À DÉCI}ÍA SEGI,IÍDÀ - DAS PETiIÀTIDÀDES:
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo
1ega1 do interessado, pelas infraçôes previstas no Art. 155, da Lei 14.1'33/21 e

serão aplicadas, na forma, condiçÕes, regras, prazos e procedimentos definidos nos
Arts. 156 a 163, do mesmo diploma lega1, as seguintes sanÇôês: a - advertência
aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução
parcial do contrato, quando não se justifÍcar a imposiÇão de penalidade mais grave;
b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contrato, por di-a de atraso injustificado na execuÇão do objeto da contratação,' c -
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das ínfraçôes
administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e

contatar no âmbito d.a Administração Pública direta e indíreta do ente federativo
que tiver aplicado a sanÇão, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsáveI pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput
do referido Art. 155, quando nâo se justificar a imposição de penalidade mais
grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da

Admini-stração pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
de cinco anos, aplicada ao responsáve1 pelas infrações administrativas prevj-stas
nos incisos VIII, IX, X, Xf e XIt do caput do referido Art. 155, bem como pel-as
infrações administrativas previstas nos Íncisos II, alÍ, fV, V, VI e VII do caput
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanÇão

referida no § 4o do referldo Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanÇÕes
previstas na Lei L4.733/2L.
Sê o valor da mufta ou indenízaÇão devida não for recofhido no prazo de 15 dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira
parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer ius, acrescido de juros
moratórios de 1Z (um por cento) ao mês, oür quando for o caso, cobrado
j udicialmente . @

crÁusur,A DÉc&ÍA TERCETRÀ - DÀ coMPEÀIsÀÇÃo FrNAlfcErRiL:
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Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumênto, e desde
que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida
a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a
data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. os encargos moratórios devidosem razão do atraso no pagamento serão calculados com utilizaçâo da seguintefórmula: EM : N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entrea data prevista para o pagamênto ê a do efetivo pagamênto; Vp : valor da parcela aser paga; e r - indice de compensaçâo flnanceira, assim apurado: r = (Tx + 100) +
365, sendo Tx = percentual do IPCA-IBGE acumul-ado nos ú-Itimos doze meses ou, na sua
falta, um novo índice adotado pelo Governo Federa1 que o substitua. Na hipótese do
referido indice estabeleci-do para a compensaçâo financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa maÍs ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislaçáo então em vigor.

cIÁUsULÀ DÉCIMÀ QuÀRTÀ - Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes eJ-egem o Eoro da
Comarca de Guarabira - PB.

E, por estarem de pleno acordo, foi favrado o presente contrato em 02 (duas) vias,
o qual vai assinado pelas partes e por duas têstemunhas.

DUAS ESTRÀDAS - PB, de de

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO
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